       
[image: image1.png]<0108 PERDO Egjmf




         
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 52 /2020 DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

“DELIMITA ÁREA DE ZONEAMENTO URBANO O PERÍMETRO DO ENTORNO DAS RODOVIAS FEDERAIS QUE ATRAVESSAM O MUNICIPIO DE PERDÕES.” 
O Município de Perdões, através de seus representantes legais na Câmara Municipal Delibera, e eu, Hamilton Resende Filho Prefeito Municipal, Proponho a seguinte lei:

 Art. 1º - Fica delimitado como Área de Zoneamento Urbano todo o perímetro que compõe o entorno das Rodovias Federais BR-381 e BR-354 que atravessam o Município de Perdões num perímetro de 500 (quinhentos) metros de ambas as margens do leito destas rodovias.
Parágrafo único. Ficam excluídas da delimitação prevista no “caput” deste artigo as seguintes áreas urbanas abaixo descritas e suas eventuais alterações e atualizações:

I- Prevista na Lei Municipal nº 2.893/2014 de 23.12.2014, que define o perímetro Urbano do Município de Perdões; 

II- Prevista na Lei Municipal nº 3.022/2017 que delimita área de zoneamento urbano do Povoado do Retiro dos Pimenta;  
III- Prevista na Lei Municipal nº 3.061/2018 que delimita de zoneamento urbano em local denominado São Domingos;
Art. 2º - Os processos de parcelamentos de solo previstos na área de zoneamento urbano estabelecida nesta Lei deverão obedecer aos seguintes critérios:

I – Destinar-se a estabelecimentos empresariais ou habitacionais de moradia coletiva em conjuntos habitacionais;

II - Não possuir área inferior que 2.000,00 m2 (dois mil metros quadrados) com no mínimo 100,00 metros de frente para a respectiva rodovia federal;

III – Apresentar projeto de construção do empreendimento junto ao Departamento Municipal de Engenharia para devida aprovação;

IV – Apresentar autorização de acesso ao empreendimento junto ao DNIT ou outro órgão federal que vier a substitui-lo;

V – Apresentar autorização do CODEMA (Conselho do Desenvolvimento do Meio Ambiente) do Município de Perdões e demais órgãos ambientais quando necessário;

VI – Apresentar estudo de impacto ambiental, com sistema de esgotamento sanitário aprovado pelo CODEMA e correta destinação de resíduos e agentes poluidores;
VII – Recolher uma taxa de Licenciamento de Empreendimento as margens de Rodovia para imóveis nos termos desta lei equivalente a R$ 1,00 (um real) por metro quadrado do empreendimento.

§ 1º - Será restituído ao empreendedor os valores pagos pela taxa descrita no inciso VII deste artigo na fração de 3% (três por cento) por cada emprego gerado pelo empreendimento mediante comprovação em anotação em carteira de trabalho de até o período de 24 (vinte e quatro) meses a partir da aprovação do empreendimento;

§ 2º - Quando se tratar de projetos de moradia coletiva submetidos à habitação popular ou financiamento habitacional mantido por empresas públicas esta taxa será isenta devido à relevância social do empreendimento.
 Art. 3º - Estando toda a documentação regular e após previa inspeção “in locu” pelos agentes municipais o Município terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para aprovar ou não o referido empreendimento.

§ 1º. Uma vez reprovado será o Requerente Notificado para fazer as devidas adequações no prazo de trinta dias, o qual seja submetido à nova apreciação pelo Poder Público.  

§ 2º. Não feita às adequações determinadas pelo Poder Público o processo será arquivado para os devidos fins, até posterior manifestação do interessado.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada no que couber pelo Executivo Municipal.
Prefeitura Municipal de Perdões, 31 de agosto de 2020.

Hamilton Resende Filho

Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº _____/2020 AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº _____/2020 DE 31.08.2020.

“QUE DELIMITA ÁREA DE ZONEAMENTO URBANO O PERÍMETRO DO ENTORNO DAS RODOVIAS FEDERAIS QUE ATRAVESSAM O MUNICIPIO DE PERDÕES.” 

Ilmo. Sr.;

Rodrigo Vicente dos Santos

DD. Presidente da Câmara Municipal

Levo a apreciação deste Poder Legislativo o presente Projeto de Lei que tem por finalidade ampliar o perímetro urbano ao entorno das rodovias federais do Município de Perdões.

Inicialmente é de conhecimento de todos que Perdões é uma cidade contemplada por duas importantes rodovias federais de nosso País e investimentos em seu entorno são responsáveis por boa parte das riquezas circuladas em nosso Município. Saliento ainda que o perímetro urbano de Perdões, o perímetro do local denominado São Domingos (onde será instalado o Distrito Industrial) e o perímetro urbano do Retiro dos Pimentas já contempla áreas da BR 354 e 381, portanto não aplicáveis no presente Projeto de Lei.
Já o restante do leito destas rodovias não consignadas nesta Leis acima delineadas deverão fazer parte do presente Projeto de Lei.

Assim o que se pretende é agilizar os processos de parcelamento de solo junto as BR´s que cortam Perdões, pois uma vez consideradas áreas rurais tais fracionamentos são de um Alqueire = 30.000,00 m2, e no presente projeto poderá ser de apenas 2.000,00 m2, com 100,00 metros de frente para o leito destas rodovias, espaço suficiente para investimentos empresariais e habitacionais coletivos que vierem a se instalar em Perdões.

Desta forma o presente projeto de lei reveste-se de importância expressiva para o desenvolvimento de nossa cidade na atração de novos investimentos o qual requer sua aprovação por unanimidade perante esta Câmara Municipal.

Prefeitura Municipal de Perdões, 31 de agosto de 2020.
Hamilton Resende Filho

Prefeito Municipal
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